
“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.
GETÚLIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TITULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Consolidação estatue as normas que regulam as relações individuais e
coletivas de trabalho, nela previstas.

Art. 2º Considera-se empregador, a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os
riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os
profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras
instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo embora, cada uma delas, personalidade
jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de
emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.962, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000.

DISCIPLINA O REGIME DE EMPREGO PÚBLICO DO
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta,
autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata,
naquilo que a lei não dispuser em contrário.

§ 1º Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei no
âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, bem como sobre a
transformação dos atuais cargos em empregos.

§ 2º É vedado:
I - submeter ao regime de que trata esta Lei:
a) (VETADO)
b) cargos públicos de provimento em comissão;
II - alcançar, nas leis que se refere o § 1º, servidores regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações.
§ 3º Estende-se o disposto no § 2º à criação de empregos ou à transformação de cargos

em empregos não abrangidos pelo § 1º.
§ 4º (VETADO)
Art. 2º A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de concurso

público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade do emprego.
Art. 3º O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente será rescindido por ato

unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses:
I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT;
II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da

lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal;
IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo

menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o
prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para continuidade da relação de emprego,
obrigatóriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas.

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos no caput
as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata o § 8º do art. 37 da
Constituição Federal.

Art. 4º Aplica-se às leis a que se refere o § 1º do art. 1º desta Lei o disposto no art. 246
da Constituição Federal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 22 de fevereiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993.

 DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,
NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os
órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I - assistência a situações de calamidade pública;
II - combate a surtos endêmicos;
III - realização de recenseamentos;
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
*Redação dada pela Lei nº 9.849, de 26 de outubro de 1999.
IV - admissão de professor substituto e professor visitante;
V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VI - atividades especiais nas organizações das Forças Armadas para atender a área

industrial ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia.
 VI - atividades:
*Redação dada pela Lei nº 9.849, de 26 de outubro de 1999.
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a

encargos temporários de obras e serviços de engenharia;
b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI;
c) de análise e registro de marcas e patentes pelo Instituto Nacional da Propriedade

Industrial - INPI;
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de

informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das
Comunicações - CEPESC;

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do Ministério
da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais ligadas ao comércio
internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal
ou humana;

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia -
SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM.
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 § 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á
exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou demissão,
falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença de concessão
obrigatória. *Parágrafo incluído pela Lei nº 9.849, de 26 de outubro de 1999.

§ 2o As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam
limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de lotação
da instituição. *Parágrafo incluído pela Lei nº 9.849, de 26 de outubro de 1999.

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.849, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999.

ALTERA OS ARTS. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 8.745,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE A
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que O PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
1.887-46, de 1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art 1º Os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .......................................................................................................................
 ................................................................................ ...................................................
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística
efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
.....................................................................................................................................
VI - atividades:
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou
a encargos temporários de obras e serviços de engenharia;
b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI;
c) de análise e registro de marcas e patentes pelo Instituto Nacional da Propriedade
Industrial - INPI;
d) finalística do Hospital das Forças Armadas;
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas
de informações, sob a responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento
para a Segurança das Comunicações - CEPESC;
f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações
emergenciais ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou
vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana;
g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia -
SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM.
§ 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á
exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração
ou demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e
afastamento ou licença de concessão obrigatória.
§ 2º As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam
limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do
quadro de lotação da instituição." (NR)
"Art.3º.........................................................................................................................
....................................................................................................................................
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2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no inciso IV
e dos V e VI, alíneas "a"  , "c"  , "d"  , "e" e "g"  , do art. 2º, poderá ser efetivada à
vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise
do curriculum vitae ." (NR)
"Art.4º.........................................................................................................................
.....................................................................................................................................
II - até vinte e quatro meses, nos casos dos incisos III e VI, alíneas "b"  e "e" , do
art. 2º;
III - doze meses, nos casos dos incisos IV e VI, alíneas "c"  , "d" e "f"  , do art. 2º;
.....................................................................................................................................
1º Nos casos dos incisos III e VI, alínea "b"  , do art. 2º, os contratos poderão ser
prorrogados desde que o prazo total não exceda vinte e quatro meses.
§ 2º Nos casos dos incisos V e VI, alínea "a"  , do art. 2º, os contratos poderão ser
prorrogados desde que o prazo total não ultrapasse quatro anos.
§ 3º Nos casos dos incisos IV e VI, alíneas "e" e "f"  , do art. 2º, os contratos
poderão ser prorrogados pelo prazo de até doze meses.
§ 4º Os contratos de que trata o inciso IV do art. 2º, celebrados a partir de 30 de
novembro de 1997 e vigentes em 30 de junho de 1998, poderão ter o seu prazo de
vigência estendido por até doze meses.
§ 5º No caso do inciso VI, alínea "g"  , do art. 2º, os contratos poderão ser
prorrogados desde que o prazo total não ultrapasse oito anos.
§ 6º No caso do inciso VI, alínea "d"  , do art. 2º, os contratos poderão ser
prorrogados desde que o prazo total não ultrapasse vinte e quatro meses, salvo os
contratos vigentes, cuja validade se esgote no máximo até dezembro de 1999, para
os quais o prazo total poderá ser de até trinta e seis meses." (NR)
"Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se
encontrar o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em
regulamento." (NR)
"Art.6º.........................................................................................................................
1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a contratação de professor
substituto nas instituições federais de ensino, desde que o contratado não ocupe
cargo efetivo, integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de
10 de abril de 1987,e condicionada à formal comprovação da compatibilidade de
horários.
§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo
importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do
contratado, inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores
pagos ao contratado." (NR)
"Art.7º.........................................................................................................................
.....................................................................................................................................
III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o valor de
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao
disposto no inciso II deste artigo.
........................................................................................................................." (NR)
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"Art.9º................................................................................ ........................................
.....................................................................................................................................
III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos
vinte e quatro meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese
prevista no inciso I do art. 2º, mediante prévia autorização, conforme determina o
art. 5º.
........................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Os contratos por tempo determinado, celebrados:
I - com fundamento no art. 17 da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993, poderão ser

prorrogados por doze meses;
II - para combate a surtos endêmicos, de que trata o art. 2º, inciso II, da Lei nº 8.745, de

1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados até 30 de junho de 1999;
III - para atividades de análise e registro de marcas e patentes pelo INPI, de que trata o

art. 2º, inciso VI, alínea "c"  , da Lei nº 8.745, de 1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados
até 31 de dezembro de 1997;

IV - pela Fundação Nacional de Saúde, para atividades específicas da saúde indígena no
Distrito Sanitário Yanomami, com fundamento nos arts. 232 a 235 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, vigentes em 15 de abril de 1997, poderão ser prorrogados até 30 de junho de
1999;

V - com fundamento no art. 5º, § 1º, da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, poderão,
excepcionalmente, a partir de 28 de junho de 1997, ser prorrogados ou renovados, até o limite de
quatrocentos prestadores de serviços, e com vigência até 31 de dezembro de 1998.

Art. 3º Excepcionalmente, o Ministério do Exército poderá contratar, até 15 de abril de
1997, pelo prazo de até doze meses, professores de ensino de 1º e 2º graus e técnicos em ensino e
orientação educacional para atender às necessidades dos Colégios Militares, observado o disposto no
art. 5º da Lei nº 8.745, de 1993.

§ 1º Os contratos de professores de ensino de 1º e 2º graus de que trata o caput deste
artigo poderão ser prorrogados até 31 de dezembro de 1998.

§ 2º Fica autorizado o Ministério do Exército a celebrar contratos novos de professores
de ensino de 1º e 2º graus, com vigência até 31 de dezembro de 1998, em substituição aos contratos
de que trata o caput deste artigo que não forem prorrogados, respeitado o limite máximo de duzentos
e quarenta e dois, correspondente à soma de contratos prorrogados e novos.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.887-
45, de 27 de agosto de 1999.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revoga-se o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de

1993.
CONGRESSO NACIONAL, em 26 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º

da República.
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
PRESIDENTE
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LEI Nº 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991.

DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO A SER COMPENSADA
QUANDO DA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS, CORRIGE E REESTRUTURA
TABELAS DE VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:
.................................................................................................................................................................

Art. 20. A Gratificação de que trata o inciso II, do Anexo II, do Decreto-Lei nº 1.341, de
22 de agosto de 1974, pelo exercício na Presidência da República, inclusive nos órgãos que a
integram, e na Vice-Presidência da República, corresponderá, no nível I, a Cr$42.116,67 (quarenta e
dois mil, cento e dezesseis cruzeiros e sessenta e sete centavos), atualizados nas mesmas datas e
índices em que forem reajustados os vencimentos dos servidores públicos federais, e servirão de
base para a incidência dos demais índices estabelecidos no Anexo XXII.

Parágrafo único. O quantitativo das funções a que se refere este artigo será aprovado
mediante ato do Presidente da República, ouvida a Secretaria da Administração Federal.

Art. 21. A remuneração dos inventariantes de órgãos extintos, da administração direta,
autarquias e fundações públicas corresponderá ao valor do cargo de Direção e Assessoramento
Superiores - DAS-101.5, permitida a opção remuneratória, na forma da lei.

*Vide Decreto nº 419, de 13 de janeiro de 1992)
*Vide Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992)

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 419, DE 10 DE JANEIRO DE 1992.

ALTERA OS QUANTITATIVOS DAS GRATIFICAÇÕES A
QUE SE REFERE O ART. 20 DA LEI Nº 8.216, DE 13 DE
AGOSTO DE 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20, parágrafo único, da Lei nº
8.216, de 13 de agosto de 1991,

DECRETA:

Art. 1º Os quantitativos das gratificações a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.216, de 13
de agosto de 1991, estabelecidos de acordo com o Decreto nº 234, de 22 de outubro de 1991, ficam
acrescidos, por órgão, das funções constantes do quadro distributivo anexo, observadas as reduções
indicadas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de janeiro de 1992; 171º da Independência e 104º da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS

Seção I
Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos
Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:

*Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
*Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91
II - em casos previstos em leis específicas.
*Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91
§ 1o Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária,
mantido o ônus para o cedente nos demais casos.

*Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91
§ 2o Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de economia

mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo, a entidade
cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem.

*Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91
§ 3o A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União.
*Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91
§ 4o Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder

Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não tenha
quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo.

*Parágrafo incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91
§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as

disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo.
*Redação dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002
§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia mista,

que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento
de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o
exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica do Ministério do
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Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em comissão ou função
gratificada. *Parágrafo incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promover
a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, poderá
determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, independentemente da observância
do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo.

*Parágrafo incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002

Seção II
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:
I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar

pela sua remuneração;
III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem

prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado

optar pela sua remuneração.
§ 1o No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social

como se em exercício estivesse.
§ 2o O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou

redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

LEI N° 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992

CONCEDE ANTECIPAÇÃO DE REAJUSTE DE
VENCIMENTOS E DE SOLDOS DOS SERVIDORES CIVIS E
MILITARES DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.................................................................................................................................................................

Art. 11. Fica instituída, conforme tabela constante do Anexo X, a gratificação de
exercício de cargo em confiança nos órgãos da Presidência da República, devida aos servidores
militares, inacumulável com a gratificação de representação a que se refere o art. 13.

Art. 12. O servidor titular de cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores
(DAS) ou de cargo de Direção de Instituição de Ensino (CD) que optar pela remuneração do cargo
efetivo não poderá receber remuneração mensal superior à maior remuneração paga a servidores, a
que se referem os Anexos I e II desta lei, não ocupantes de cargo ou função de confiança.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a denominação e a especificação da
gratificação de representação da Secretaria-Geral, da Secretaria de Governo, do Gabinete Militar da
Presidência da República, bem como da Vice-Presidência da República, observando, quanto à
retribuição, os níveis da tabela constante do Anexo VI.

Art. 14. Os dirigentes dos órgãos do Poder Executivo deverão destinar, no mínimo, 50%
(cinqüenta por cento) dos cargos de Direção e Assessoramento Superior de níveis DAS-1, DAS-2 e
DAS-3 a ocupantes de cargo efetivo lotados e em exercício nos respectivos órgãos.
.................................................................................................................................................................

Art. 16. A Secretaria da Administração Federal, do Ministério do Trabalho e da
Administração poderá requisitar servidores da Administração Pública direta, indireta e fundacional,
para terem exercício nos órgãos Centrais dos Sistemas de Modernização Administrativa, de Pessoal
Civil da Administração Federal, de Serviços Gerais e de Administração de Recursos de Informação
e Informática, observadas as normas que disciplinam a cessão de pessoal para as Secretarias da
Presidência da República.

Parágrafo único. Aos servidores em exercício na Secretaria da Administração Federal
poderá ser paga a gratificação a que se refere o art. 20 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 1991 .

Art. 17. O art. 1 º da Lei n° 8.445, de 20 de julho de 1992, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art.1º.........................................................................................................................
1º.................................................................................................................................
a) 50% (cinqüenta por cento) no caso de possuir título de doutor;
b) 25% (vinte e cinco por cento) no caso de possuir título de mestre;
c) 12% (doze por cento) no caso de possuir certificado de especialização;
d) 5% (cinco por cento) no caso de possuir certificado de curso de
aperfeiçoamento.
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§ 2° O vencimento do docente em regime de dedicação exclusiva será acrescido de
55% (cinqüenta e cinco por cento), calculados sobre o vencimento correspondente
à carga horária de 40 horas semanais.
§ 3° Não se acumularão os acréscimos de vencimentos decorrentes de titulação.
§ 4° O Ministério da Educação disciplinará o reconhecimento do certificado de
especialização de que trata a alínea c do § 1°."

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS

.................................................................................................................................................................
TÍTULO IV

DAS PROPOSIÇÕES

.................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
* Artigo alterado pela Resolução nº 10, de 1991.
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato administrativo ou

de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa exclusiva;
II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado assunto,

visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.
§ 1º Na hipótese do inciso I, a indicação será objeto de requerimento escrito, despachado

pelo Presidente e publicado no Diário da Câmara dos Deputados.
* Alterado para Diário da Câmara dos Deputados, por Ato dos Presidentes das Mesas das duas Casas do

Congresso Nacional de 2 de outubro de 1995.
§ 2º Na hipótese do inciso II, serão observadas as seguintes normas:
I - as indicações recebidas pela Mesa serão lidas em súmula, mandadas à publicação no

Diário da Câmara dos Deputados e encaminhadas às Comissões competentes;
* Alterado para Diário da Câmara dos Deputados, por Ato dos Presidentes das Mesas das duas Casas do

Congresso Nacional de 2 de outubro de 1995.
II - o parecer referente à indicação será proferido no prazo de vinte sessões, prorrogável

a critério da Presidência da Comissão;
III - se a Comissão que tiver de opinar sobre indicação concluir pelo oferecimento de

projeto, seguirá este os trâmites regimentais das proposições congêneres;
IV - se nenhuma Comissão opinar em tal sentido, o Presidente da Câmara, ao chegar o

processo à Mesa, determinará o arquivamento da indicação, cientificando-se o Autor para que este,
se quiser, ofereça projeto próprio à consideração da Casa;

V - não serão aceitas proposições que objetivem:
a) consulta a Comissão sobre interpretação e aplicação de lei;

b) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder, de seus órgãos e autoridades.

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................


